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I:8TADQ DE MATO GBOS80 

LEI NQ1.112, D~ 11 DE NOVEMJRO DE 1 958. 

Abre um crédito especial dem$ 250.000,00 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : , 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado,um cré­
dito especial de®$ 250.000,00 (duzentos e cincoenta mil cruzeiros 
Ç'om duração de dois exerc!cios,sendo : m$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) para reparação de casase assistência aos necessitados­
da cidade de Porto Hurtinho que sofreram danos com o temporal b& 
vido naquela cidade no dia 12 do mês de outubro p.passado e ~ ••• 
150.000,00 (cento e cincoenta mil cruzeiros) para a mesma finali­
dade,na cidade de Jardim , também atingida pelo temporal daquele d1 
a. 

Artigo 2Q - ]li reduzida de m 250.000,00 (duzentos e 
oincoenta mil cruzeiros)a verba 3.1 - SECRETARIA DO INTERIOR, JUl! 
TIÇA E FINANÇAS,consignação 406 - Auxílios e consignações corres­
pondente ao nQ 6~ da tabela da mesma Secr~taria,anexa'ao orçamen-
to em vigor. ' 

Artigo 3Q - O valor do 
com O recurso constante da anulação 

, , 
presente credito sera 
de que tra~a o artigo 

coberto 
anterior. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua' 
publicação,revogadas as disposiçpes em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,ll de novembro de 1958, 
l37Q da Independência e 70Q da Répública. 
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